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Versa o presente sobre consulta formulada pelo Ilmo. Presidente
da Comissão de Licitação, acerca da legalidade do Processo
Administrativo n' 06812021 - Dispensa de Licitação no

033/2021, o qual trata da "Contratâção de empresa especializada
na prestação de serviços de seguros veiculares, para segurar
veículos pertencentes à Secretaria Municipal de Saúde."

Consulente: Ilmo. Presidente da Comissão de Licitação

Atendendo à indagação fonnulada pelo llmo. Presidente da Comissão de

Licitação, acerca do Processo Administrativo no 068/2021 - Dispensa de Licitação n' 033D021, que

objetiva a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de seguros veiculares,

parâ segurar veículos pertence es à Secretaria Municipal de Saude, conforme solicitação do

Secretário Municipal de Saúde, Sr. Marcos da Silva Alves.

Inicialmente, insta consignar que o prÊsente Parecer Jurídico possui caráter

meramente opinativo, ou sej4 não sobrepõe o poder discricionário do Chefe do Poder Executivo,

tendo tão somente a fiaalidade precípua de elucidar, informar, sugeú providências a setem

estabelecidas e/ou condutas a serem praticadas pela Administação Pública" como define o nobre

doutrinador Helly Lopes Meirelles, in verbis:

[...] Pareceres adnínistrativos súo manifestações de órgãos léaicos sobre assuntos submetidos à
sua consideração. O parecer tem caráter meramente opinativo, não vinculando a Ádministração
ou os particlllores à sua molivação ou conclusões, safuo se aprovodo por qlo subsequenle. Já,
então, o que subsisle como dto administralivo não é o parecer, mqs, sim, o qlo de sua aprovaçdo,
que poderá tqestír a nodalidade normaliva, ordinalória, negocial ou puniliva. (MEIRELLES,
2010, p. 197).

Cumpre anotar que a Lei no 8.666193, em seu aÍtigo 38, parágrafo único,

estabelece a imprescindibilidade do parecer jurídico realizado pela assessoria jurídica ou órgão

equivalente do contratante, para que este analise a legalidade do procedimento, bem como a minuta

dos contratos que serão firmados entre Írs pârt€s, in yerbis:
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Árt.38. O procedimento da licitdçõo seró iniciado com a abertura de processo ddministrativo,
devidqmenle autuado, protocolddo e rumerqdo, antendo a qulorizqçdo respectiya, a indicação
sucintq de seu objeto e do recarso próprio para u despesa, e uo qual serão junlados
oportunamente: (. . .)
Parágralo único. As minutas de editais de licilação, bern como qs dos conlrqtos, qcordos,

convênios ou ajLsles devan ser previamente saminadas e aprovadas por assessoria jtrídica da
Administraçõo.

A contratação poÍ partê da municipalidade, em regr4 será precedida por processo

licitatório, garantindo a lisura e a isonomia na disputa entre os possíveis fomecedores. Contudo, hií

algumas situações em que o processo licitatorio seú dispensável, conforme os te[nos do artigo 24

da Lei no 8.666i93, porém gârantindo os princípios anteriormente citados.

"(...) AIt. 24. É dispeosável a licitação:
II - para outos serviços e compras de valor até l0% (dez por cento) do limite previsto na atínea
"a" do inciso II do anigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta [ri, desde que nâo
se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienaçâo de maior ltlto que possa ser
realizada de uma só veC'.

A jurisprudência pátria nas cortes de contas, possuem entendimento de que as

licitações dispensáveis em razão do valor, deverá comprovar a viabilidade técnica e econômica do

procedimento adotado. in verbis:

'O Tribuaal, em resposta a consult4 rcafirmou que o limite estabelecido nas hipóteses de dispensa

de licitação previstas no ü124,II, da Iri 8-66ó/93 é taxativo, úo podendo ser extrapolado pelo

adninisaador. Em seu parecer, aprovado por unanimidade, o Conselheiro Sebastião Helvecio (...).

O rclrator regisrou valendo-se das Consultas n" 701.201 e 702.202 (Rel. Cons. Wandedey Áü[
sessão de 09.11.05), que, ac€rca do tema em aprego, o Tribunal possui entendimento no senidc de

que, para fins de licitação ou de sua dispetrsa em função do valoÍ do objeto, deve ser considerada a

totâlidade dos produtos de mesma nat.reza a serem adquiridos ao longo de um exercício

financeiro, além disso, deve seÍ compÍovada a üabilidade técnicâ e econômica do procdimento e

adotada a modalidade pertinente para a totalidade do objeto em licitação, observando-se as

disposições dos §§ l" e 2' do aÍt. 23 da l*i 8.666193". (Tnibrmal de Contas do Estado de Minas

Gerais, Consulta Íf 833.254, ReL Cons- Sebastião Helvecio, 02.03.2011, lnformativo de

Jurisprudência n" 4020 I I ).

A vantajosidade econômica à Administração Púbüca se observaná anavés da

apresentação do balizamento de preços, sendo este realizado, prefeÍencialmente, pelos valores

d,
www.santoantôniodoleste.mt,gov.br )=

Rua A - rvo 367 - Jardim Santa lnês - Fone: (66) 3188-1080 - CEP: 78.628-000 - Santo Antônio do LestãrMT
e-mail : prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br

u,



o GOVERNO MUNICIPAL

SANTO ANTonto DO LESTE
iv

tOOt
Continuidade do progresso, de mãos dadas

Gestão 202712024
FLS N'

contratados do objeto licitado por órgãos da Administração Pública. não sendo admitido, tão

somente orçamentos de propensos contratados pam executar o serviço, conforme a Resolução de

Consulta n" 2012016 do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, iz veráis:

Ementa: TRIBLTNAL DE CONTAS DO ESTADO DE lvÍATO GROSSO. REEXAME DA TESE
rREJULGADA Na nrsoluçÂo DE coNsulrA N" 4lz0l0. LrclrAÇÂo. AeursrÇÕEs
PUBLICAS. BALIZAMENTO DE PREÇOS. l) A pesquisa de preços de referência nas aqüsições
públicas deve adotar amplitude e rigor metodológico proporcionais à materialidade da conuatação
e aos riscos envoMdos, não podendo se restringir à obtenção de três oÍçamentos junto a potenclais
fomecedores, mas deve considerar o seguinte conjunto (cesta) de preços aceitiíveis: preços
praticados na ÂdminisEação hiblic4 como fonte prioriúria; consultas em portais oficiais de
referenciamento de preços e em mídias e sítios especializados de amplo domínio público;
fomecedores; catálogos de fomecedores; analogia com compras/contratações realizadas por
corporações privadas; oufds fontes idôneas, desde que deüdamente dealhadas e justificadas. 2)
Nos processos de ineigibiüdade e de dispensa de licitação, inclusive aqueles amparados no art.
24,1, tr, da I*i no 8.666/1993, deven ser apresentadas as respectivas pesquisas de prcços, nos
termos do aÍ. 26 da Lei.

Analisando detidamente o processo administraüvo in casu, se vê que fora

apresentâdo 03 (tês) orçÍrmentos privados para a ralizaçío do objeto a ser contratado, bem como

fora juntado 02 (dois) valores praticados na Administração Públic4 os quais deve ser utilizado

como parâmetro.

Pois bem, analisando o artigo 23, Ll, "a" da Lei no 8.666193, o qual define os

valores para a rediza4ãa de convite parâ compras e serviços, tem-se que através do Decreto Federal

n' 9.41212018, os valores para tal sofreram mutação, passando a ter o seguinte limite: Rl

176.000,00.

Assim, ante à limitação para dispensa em Íazão do valor, ser l0% do valor

estimado para o convite, tem-se que é dispensável a licitação nas contratações públicas ate o valor

de RS 17.600,00.

Em continuidade na aniílise do processo administrativo que culminará na futura

contratação in tela, temos que, a princípio, a pÍopostâ mais vantajosa à municipalidade fora a

apresentada pela empresa PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS. com a proposta no

valor de R$ 3.458,52 (três mil, quatrocentos e ciaquenta e oito reais e cinqüenta e dois centavos).

Quanto à lisura e isonomia entre possiveis fomecedores, se vê que os setores desta

municipalidade atuou preservando integralmente esses princípios, uma vez que fora realizado

diversos orçamentos em empresÍrs distintas com o fim de obter a proposta mais vantajosa à

Administração Pública. i
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Analisando as documentações apresentada pela possível proponente mais

vantajosa a esta municipalidade, tem-se que as me$nâs possuem todas as certidões negativas

necessiírias para firmarem os contratos administativos.

Outa análise a ser feita poÍ esta Douta Procuradoria" é acerca de possível

fracionamento de despesa, o qual consiste narealiza*ão de mais de um processo administrativo para

a aqüsição/contratação de serviços similares, com o intuito de burlar a rcgra qual seja: a ralizaçlo

do processo licitatório, üsando alterar a modalidade licitatória.

O Tribunal de Contas da União já manifestou contrariamente a essa pútic4 ao

afirmar que:

"Com efeito, a freqüência da utilização da modalidade conüte para a compra de material médico.
hospitalar, indicada pelo Controle Intemo, configura o fracionamento da despesa e a fuga da
correta modalidade licitâróri4 confariando dispositivos da Lei 8.666/93, que vedam a utilização
dessa modalidade para aqüsições que possam ser efetuadas conjuntamente, sempre que o
somatório de seus valores cüacteírzar o caso da tomada de preços. (Acórdão 12082008, 1"

Câmara. rel. Min. Guilherme Palmeira)"

Assim, analisando a ocorrência de eventual fracionamento, tem-se que no present€

exercício houve coÉtrataçÍlo com o mesmo intuito, através da Dispensa de Licitação n'00412021, a

qual fora no importe de Rl$ 6.689,92 (seis mil, seiscentos e oitenta e nove reais e noventa e dois

centavos), o que somado ao valor apresentado nestÊ prccedimento chega-se 6e imForte de R$

10.797,09 (dez mil, setecentos e noventa e sete reais e nove centavos), não configurando, portânto,

fracionamento de despes4 uma vez que não houve "fuga" da correta modalidade licitatória.

Para finalizar a emissão deste parecer se faz necessária a aniilise da miauta

contratual, visando averiguar se a mesma encontra-se em conformidade à Lei n' 8.666/93.

Compulsando detidamente a presente minuta contÍatual, se vê que a mesrna

encontra-se em perfeita conformidade ao disposto no artigo 55 da Lei n' 8.666/%t, prevendo todas

I Art. 55. São cláusulas necessárias em todo confato as que estúeleçam:
I - o objeto e seus elementos característicos;
II - o regime de execução ou a forma de fomecimento;
Itr - o preço e as condições de pagamento, os cÍitéÍios, data-base e peíodicidade do reajustamento de preços, os
critérios de atualização monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento;
ry - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de observaçâo e de recebimento definitivo,
conforme o caso;
V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicaçâo da classificação funcional progmmática e da categoua
econômica;
VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas; 
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as cláusulas necessárias a um contrato administraüvo, niio sendo necessária proceder qual

de alteração.

Assim, ante o exposto, este Procurador Juídico signatrário opina favoravelniente

ao prosseguimento do Processo Administrativo t" 06812021 - Dispensa de Licitação n" 03312021,

com a sua pronta ratificação.

Salvo melhor juízo.

É o parecer.

Santo Antônio do Leste - MT, 23 de julho de 2.021.

JOÃO PEDRO DE OLIVEIRA
runÍ»rco

OAB/1\,IT n'26.851/O

VII - os dteitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabiveis e os valores das multas;
VIII - os casos de rescisão;
ÍX - o recoúecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 destz Leí;
X - as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para conversão, quando for o caso;
XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiq ao conüte e à proposta do licitante
vencedor:
XII - a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos omissos;
XIII - a obrigação do confatado de manter, durante toda â execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ele âssuÍnidas, todas as condiçôes de habilitaçã.o e qualificação exigidas na licitação.
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